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lação vigente, para condutores e candidatos à obtenção de Car-
teira Nacional de Habilitação. A autorização de funcionamento é 
conferida até o último dia do mês de março de 2021, pendente, 
ao final desse período, da renovação do pedido de funcionamen-
to, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que 
dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima 
está vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 18/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Léia Brito dos 
Santos - CRP 103418, estabelecida à Rua Benedito Fernandes da 
Cruz, 63, Centro, CEP 08570-004, Itaquaquecetuba/SP, creden-
ciada anteriormente pela Portaria 316/2014 para realização dos 
exames de avaliação psicológica exigidos na legislação vigente, 
para condutores e candidatos à obtenção de Carteira Nacional 
de Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que dispõe o artigo 
16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 19/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Patricia 
Laurito de Souza Guedes - CRP 57293, estabelecida à Rua 
Benedito Fernandes da Cruz, 63, Centro, CEP 08570-004, 
Itaquaquecetuba/SP, credenciada anteriormente pela Portaria 
316/2014 para realização dos exames de avaliação psicológica 
exigidos na legislação vigente, para condutores e candidatos à 
obtenção de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2021, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017 e ao que dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 
425/12. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 20/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Rosemaura de 
Paula Silva - CRP 036235, estabelecida à Rua Vicente Leporace, 
60, Centro, CEP 08570 060, Itaquaquecetuba/SP, credenciada 
anteriormente pela Portaria 316/2014 para realização dos 
exames de avaliação psicológica exigidos na legislação vigente, 
para condutores e candidatos à obtenção de Carteira Nacional 
de Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que dispõe o artigo 
16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 21/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Maria Goret 
Rosa Boucas - CRP 59422, estabelecida à Rua Vicente Leporace, 
60, Centro, CEP 08570 060, Itaquaquecetuba/SP, credenciada 
anteriormente pela Portaria 316/2014 para realização dos 
exames de avaliação psicológica exigidos na legislação vigente, 
para condutores e candidatos à obtenção de Carteira Nacional 
de Habilitação,. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que dispõe o artigo 
16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 22/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Rosa Maria 
Feu de Brito Santos - CRP 035474, estabelecida à Rua Vicente 
Leporace, 60, Centro, CEP 08570 060, Itaquaquecetuba/SP, cre-
denciada anteriormente pela Portaria 316/2014 para realização 
dos exames de avaliação psicológica exigidos na legislação 
vigente, para condutores e candidatos à obtenção de Carteira 
Nacional de Habilitação. A autorização de funcionamento é con-
ferida até o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao 
final desse período, da renovação do pedido de funcionamento, 
nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que 
dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima 
está vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 23/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Rosimeire 
Sanches de Lima - CRP 69082, estabelecida à Rua Sebastião Fer-
reira Santos, 178, Centro, CEP 08570 060, Itaquaquecetuba/SP, 
credenciada anteriormente pela Portaria 316/2014 para realiza-
ção dos exames de avaliação psicológica exigidos na legislação 
vigente, para condutores e candidatos à obtenção de Carteira 
Nacional de Habilitação. A autorização de funcionamento é con-
ferida até o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao 
final desse período, da renovação do pedido de funcionamento, 
nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que 
dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima 
está vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 24/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Nanci Apa-
recida Pereira Pelegrini Venansi - CRP 13934, estabelecida à 
Rua Sebastião Ferreira Santos, 178, Centro, CEP 08570 060, 
Itaquaquecetuba/SP, credenciada anteriormente pela Portaria 
316/2014 para realização dos exames de avaliação psicológica 
exigidos na legislação vigente, para condutores e candidatos à 
obtenção de Carteira Nacional de Habilitação.. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2021, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017 e ao que dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 
425/12. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 25/2020).

a renovação do credenciamento da psicóloga Giseli Cristina 
Biazetti - CRP 092344, estabelecida à Vereador Jose Fernandes 
da Silva, 345, Vila Virginia, CEP 08576 000, Itaquaquecetuba/SP, 
credenciada anteriormente pela Portaria 316/2014 para realiza-
ção dos exames de avaliação psicológica exigidos na legislação 
vigente, para condutores e candidatos à obtenção de Carteira 
Nacional de Habilitação. A autorização de funcionamento é con-
ferida até o último dia do mês de março de 2021, pendente, ao 
final desse período, da renovação do pedido de funcionamento, 
nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017 e ao que 
dispõe o artigo 16 da Resolução Contran 425/12. O prazo acima 
está vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 26/2020).

a renovação do credenciamento do(a) médico(a) Dr.(a) 
Francis Chrysologo de Figueiredo estabelecido à Rua Sebastião 
Ferreira dos Santos, 000178 Centro, CEP 08570 060 Itaquaque-

nos trechos sob responsabilidade da Concessionária TEBE S/A, 
conforme especificado abaixo e após a assinatura do contrato 
entre as partes.

Rodovia SP-326: ocupação do km 410,50000 ao km 
410,52800, subterrânea, direção transversal, para instalação 
com extensão de 113,00 m, tendo como objeto implantação de 
rede de fibra óptica, via método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so 041.481/2020 - Protocolo 519.664/20).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 30-12-2020
Protocolo 528.505/20 - Processo 029.290/18 – Lucas Hen-

rique de Oliveira Pereira. Autorizo a renovação de seu creden-
ciamento nesta Agência para realização de vistoria técnica nos 
veículos das empresas que operam no serviço intermunicipal de 
transporte coletivo de passageiros, emitindo-se o competente 
Termo de Credenciamento pelo prazo de 02 anos a contar da 
data de 01-09-2020.

Protocolo 525.973/20 - Processo 009.140/10 – José Alberto 
Contart de Assis. Autorizo a renovação de seu credenciamento 
nesta Agência para realização de vistoria técnica nos veículos 
das empresas que operam no serviço intermunicipal de trans-
porte coletivo de passageiros, emitindo-se o competente Termo 
de Credenciamento pelo prazo de 02 anos a contar da data de 
01-09-2020.

Protocolo 538.629/20 - Processo 009.225/10 – Renato 
Otaviani da Costa Silva. Autorizo a renovação de seu creden-
ciamento nesta Agência para realização de vistoria técnica nos 
veículos das empresas que operam no serviço intermunicipal de 
transporte coletivo de passageiros, emitindo-se o competente 
Termo de Credenciamento pelo prazo de 02 anos a contar da 
data de 01-09-2020.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-244, de 30-12-2020

Dispõe sobre regulamentação dos prazos para 
transferência e registro de veículos e providências 
correlatas

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsi-
to - Detran-SP, de acordo com o inciso II, do artigo 10, da Lei 
Complementar 1.195, de 17-1-2013, e alínea "b", do inciso I, do 
artigo 10, do Decreto 59.055, de 9-4-2013;

Considerando os incisos I e III do artigo 22 da Lei Federal 
9.503, de 23-9-1997;

Considerando o disposto nos artigos 121 e 123 da Lei 9.503, 
de 23-9-1997, o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e os critérios 
estabelecidos pela Portaria Detran-SP-1.680, de 20-10-2014;

Considerando que a Resolução Contran-782, de 18-6-2020, 
a qual referendou as Deliberações Contran-185, de 19-3-2020, e 
186 e 187, ambas de 26-3-2020, e dispõe sobre a suspensão e 
a interrupção de prazos de processos e de procedimentos afetos 
aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às 
entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacio-
nados ao trânsito;

Considerando que o Detran-SP possibilitou a transferência e 
primeiro registro de veículo desde 1º-6-2020;

Considerando a Resolução Contran-805, de 16-11-2020, a 
qual dispõe sobre os prazos de processos e de procedimentos 
afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
e às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços rela-
cionados ao trânsito;

Resolve:
Artigo 1º - A transferência de veículo usado adquirido, de 

19-2-2020 a 30-11-2020, deverá ser efetivada até 31-12-2020, 
conforme estabelecido no artigo 12 da Resolução Contran-805, 
de 16-11-2020.

§ 1º - O pedido de transferência de propriedade de veículo 
que ocorrer após 31-12-2020, referente à aquisição de veículo 
no período descrito no caput, ensejará a aplicação da penalidade 
de multa de trânsito, nos termos do artigo 233 do Código de 
Trânsito Brasileiro e artigo 17 da Portaria Detran-SP-1.680/2014.

§ 2º - Os veículos adquiridos após 30-11-2020 deverão 
seguir as regras disciplinadas no artigo 17 e seguintes da Porta-
ria Detran-SP-1.680/2014, no que se refere a aplicação do artigo 
233 do Código de Trânsito Brasileiro.

Artigo 2º - O registro e licenciamento de veículo novo adqui-
rido de 19-2-2020 a 30-11-2020, deverá ocorrer até 31-1-2021, 
conforme artigo 13 da Resolução Contran-805, de 16-11-2020, 
sob pena de aplicação de multa de trânsito, nos termos do artigo 
233 do Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo Único - Os veículos novos adquiridos após 30-11-
2020 deverão seguir as regras disciplinadas no artigo 17 e 
seguintes da Portaria Detran-SP-1.680/2014, no que se refere a 
aplicação do artigo 233 do Código de Trânsito Brasileiro.

Artigo 3º - As multas referentes ao artigo 233 do Código 
de Trânsito Brasileiro eventualmente lavradas aos veículos 
adquiridos entre 19-2-2020 e 30-11-2020 que foram registrados 
ou transferidos antes de 31-12-2020, deverão ser invalidadas, 
devido ao prazo descrito nos Capítulos IV e V, da Resolução 
Contran-805, de 16-11-2020, bem como os prazos estabelecidos 
nesta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho da Diretora Vice-Presidente, de 29-12-2020
Diante da gravidade dos fatos e das informações apre-

sentadas nos autos do DTRAN-PRC-2020/21649, bem como 
com fundamento no artigo 10, inciso XI da Lei Complementar 
1.195/2013, e nos termos do artigo 62 e seguintes da Lei Estadu-
al 10.177/98, com fulcro na Portaria Detran 158/2020, determino 
a instauração de Processo Sancionatório em face do empregado 
A. L. DE S, RG 23.XXX.XXX-7, Agente Estadual de Trânsito, por 
ter violado o artigo 482, alínea "b", do Decreto-Lei 5.452/1943, 
ainda, por ter infringido, em tese, aos artigos 140 e 147 do 
Código Penal, sem prejuízo de outras infrações disciplinares que 
eventualmente o caso possa demonstrar.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Recursos Humanos 
para anotação na ficha funcional do servidor.

Após, à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da 
Procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto no 
artigo 42 da Lei Complementar 1270/2015.

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO
 51ª Ciretran - Franco da Rocha
 Portaria Diretor Técnico I, de 30-12-2020
Descredenciando o Centro de Formação de Condutores a 

Priscila Sales Hernandes ME, CNPJ 05.317.419/0001-95, sito à 
Rua 5 de Maio, 57, Francisco de Túlio, Franco da Rocha/SP, para 
ministrar o curso prático de direção veicular para candidatos e 
condutores de veículos automotores, revogando-se a Portaria 
anterior que o credenciou. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. (Port. 14/2020)

 254ª Ciretran - Itaquaquecetuba
 Portarias do Diretor Técnico II, de 30-12-2020
Concedendo:
a renovação do credenciamento da psicóloga Francinete 

Xavier da Silva - CRP 57017, estabelecida à Rua Benedito Fer-
nandes da Cruz, 63, Centro, CEP 08570-004, Itaquaquecetuba/
SP, credenciada anteriormente pela Portaria 316/2014 para rea-
lização dos exames de avaliação psicológica exigidos na legis-

JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de dezembro 

de 2020.
OFÍCIO GS Nº 653/2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que propõe alterar o inciso I do artigo 11 do 
Anexo II do RICMS, de modo a aumentar, a partir de 1º de abril 
de 2021, de 69,3% para 78,3%, o percentual de redução de base 
de cálculo para a saída de veículos usados.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.455,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera o dispositivo que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 4° do Decreto nº 65.414, de 22 de 

dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2021, com exceção do artigo 3º, que entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2021.".(NR) 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de dezembro 

de 2020.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 30-12-2020
No processo SEESP-2.116.856-2020, sobre termo de fomen-

to: “À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação do Secretário de Esportes e do 
Parecer 703-2020, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procu-
rador Geral do Estado, com fundamento na LF 13.019-2014, e no 
Dec. 61.981-2016, e no Dec. 64.059-2019, autorizo a celebração 
de termo de fomento entre o Estado de São Paulo, por intermé-
dio daquela Pasta, e a Associação Atlética Ponte Preta - AAPP, 
tendo por objeto a execução do denominado “Projeto Espor-
tivo”, em conformidade com o Anexo III da Lei 17.244-2020, 
condicionada a formalização da parceria à observância das 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, incluídas 
aquelas atinentes ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, 
bem como as recomendações do órgão jurídico.”

 Extrato do Termo de Doação 401-2020 - Além do Jar-
dim Serviços e Jardinagem Eireli

Processo – SEGOV-PRC-2020-03198 - Termo de Doação 
– 401-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Além do 
Jardim Serviços e Jardinagem Eireli - Donatário – Estado de São 
Paulo – Secretaria de Governo - Objeto – Doação dos seguintes 
serviços: Projeto Completo de Arquitetura Paisagística – Refe-
rente à proposta de revitalização da área 01 – jardim frontal 
do Palácio dos Bandeirantes, descritos nos autos do Processo 
SEGOV-PRC-2020-03198 - Valor Total – R$ 1.915,00 - Assinatura 
– 30-10-2020

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Coordenador Substituto, Respondendo 
pelo Expediente da Coordenadoria de Administração, de 
30-12-2020

À vista da Ata da sessão Pública do Pregão Eletrônico 
30-2020 referente ao processo SGOV-PRC 2020-01301, contra-
tação da prestação de serviços de Controle de Pragas para o 
Palácio dos Bandeirantes e Boa Vista, em 2 lotes distinto, decido: 
“Homologar, nos termos do inc. VII parágrafo único do art. 3° do 
Dec. Est. 47.297-2002, o procedimento licitatório 30-2020, cuja 
licitantes vencedoras são:

Palácio dos Bandeirantes: Desintec Serviços Técnicos Ltda. 
- EPP

Palácio Boa Vista: Combate Controle de Pragas e Serviços 
Gerais Ltda

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despachos do Diretor, de 30-12-2020
Concedendo a Autorização a título precário à Sociedade 

Atividades em Multimídia Ltda - SAMM, para ocupação da faixa 
de domínio, nos trechos sob responsabilidade da Concessionária 
do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A - AUTOBAN, conforme 
especificado abaixo e após a assinatura do contrato entre as 
partes.

SP-330: ocupação do km 11,37000 ao km 11,40000, subter-
rânea, direção longitudinal, para instalação de 30,00 metros de 
cabo óptico de 24 pares de fibra, em 2 dutos PEAD 40x34mm, 
via método destrutivo (MD);

SP-330: ocupação do km 11,37000 ao km 11,37600, subter-
rânea, direção transversal, para instalação de 35,26 metros de 
cabo óptico de 24 pares de fibra, em 2 dutos PEAD 40x34mm, 
via método não destrutivo (MND);

SP-330: ocupação do km 11,37600 ao km 11,41800, subter-
rânea, direção transversal, para instalação de 51,65 metros de 
cabo óptico de 24 pares de fibra, em 2 dutos PEAD 40x34mm, 
via método destrutivo (MD);

SP-330: ocupação do km 11,41800 ao km 11,42200, subter-
rânea, direção transversal, para instalação de 11,03 metros de 
cabo óptico de 24 pares de fibra, em 2 dutos PEAD 40x34mm, 
via método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so 037.109/19 - Protocolo 457.732/19)

Concedendo a Autorização a título precário à Client Serviços 
e Telecomunicações Ltda, para a ocupação da faixa de domínio, 

realizadas por contribuinte do ICMS que exerça a atividade 
econômica de comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
e supermercados, CNAEs 4711-3/01 e 4711-3/02, o imposto 
poderá ser apurado mediante a aplicação do percentual de 5,5% 
(cinco inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor das refe-
ridas saídas, desde que observado, além das demais disposições 
da legislação, o seguinte:". (NR)

Artigo 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de dezembro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº 648/2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, e dá outras providências.

As medidas propostas de redução de benefícios fiscais 
relativos ao ICMS decorrem do programa de ajuste fiscal do 
Governo do Estado de São Paulo, nos termos autorizados pelo 
artigo 22 da Lei 17.293, de 15 de outubro de 2020.

As alterações produzirão efeitos a partir de 1º de abril de 
2021, a fim de se atender as anterioridades anual e nonage-
simal.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.453,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
34 da Lei n° 6.374, de 1º de março de 1989, combinado com o 
artigo 24 da Lei n° 17.290, de 14 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o § 8º ao artigo 54 do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

"§ 8º - Na hipótese do inciso X, a partir de 1º de abril de 
2021, o complemento de alíquota previsto no § 7º será de 2,5% 
(dois inteiros e cinco décimos por cento), passando as operações 
internas indicadas no inciso X do "caput" a ter uma carga tri-
butária de 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento) 
(Lei 17.293/20, art. 22).". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril 
de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de dezembro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº 652/2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta tem por objetivo aumentar a carga tributária nas 
operações internas com veículos novos, passando de 13,3% para 
14,5% mediante a aplicação de complemento de alíquota de 
2,5% a partir de 1º de abril de 2021.

A proposta respalda-se no artigo 22 da Lei nº 17.293, 
de 15 de outubro de 2020, que autoriza o Poder Executivo 
a elevar a carga tributária das operações sujeitas à inci-
dência do ICMS, como medida para minimizar os efeitos 
econômicos decorrentes da pandemia causada pelo novo 
coronavírus.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.454,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
5º da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, no artigo 22 da Lei 
n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, no Convênio ICM 15/81, 
de 23 de outubro de 1981, e no Convênio ICMS 33/93, de 30 
de abril de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

inciso I do "caput" do artigo 11 do Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

"I - veículos: 78,3% (setenta e oito inteiros e três décimos 
por cento);". (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020


